
ESCOLA MASTER II, recredenciada pela Portaria n.º 139, de 23/05/2013 - SEDF:
ENSINO MÉDIO, Livro 02, Ana Clara Brito dos Santos, 358, 13; Andrei Massini dos
Santos, 359, 13; Brenda Santos de Carvalho, 360, 13; Brunno Caetano Batista, 361, 14;
Eliomara Weslany Cardoso Chaves Silva, 362, 14; Giovanni Yuri de Oliveira Lima,
363, 14; Heloisa Gomes Serrano, 364, 15; Jessyca Ferreira Lopes, 365, 15; João Pedro
de Oliveira Pontes, 366, 15; Júlia Chaves Brier Cabral, 367, 16; Júlio Souza dos
Santos, 368, 16; Kauan Mendes Caetano, 369, 16; Lorrany Camilly de Paula Dantas,
370, 17; Matheus Cunha da Silva, 371, 17; Pedro Napoleão Brito Marinho, 372, 17;
Rafael Ferreira de Melo, 373, 18; Raynara dos Santos Pinheiro Leite, 374, 18; Richard
Keven Nogueira Lopes, 375, 18; Samuel Gomes Teixeira de Melo, 376, 19; Sara
Barbosa Cavalcante Moraes da Silva, 377, 19; Victória Rocha de Sousa, 378, 19; Ana
Clara Xavier da Cunha, 379, 20; Auany Helen Lemos Maciel, 380, 20; Beatriz Pereira
de Menêzes, 381, 20; Eduardo Martins Pedroso, 382, 21; Gabriele D’arc Rezende
Campos, 383, 21; Ithalo Gabriel dos Santos, 384, 21; João Víctor Lacerda Cantanhede,
385, 22; Karla Tailiny Jacobina dos Santos, 386, 22; Letícia Alexandre Freitas Ferreira,
387, 22; Letícia de Oliveira Dias Nascimento, 388, 23; Luiz Felipe Rodrigues Lacerda,
389, 23; Maria Arcila Ramos de Souza, 390, 23; Maria Eduarda Meireles de Amorim,
391, 24; Maysa Sousa Amorim, 392, 24; Pedro Henrique Moura de Sá, 393, 24; Thiago
Nuri Gonçalves de Souza, 394, 25; Valéria Cardoso Santana, 395, 25; Victor da Silva
Dias, 396, 25; Vinícius Macedo Dutra, 397, 26; Vitória Ribeiro Dias, 398, 26; Patrick
Ramos Cardoso, 399, 26; Diretora Sandra Nery Medeiro Dias, Reg. n.º 16341 -
Unoeste; Secretária Escolar Cícera de Matos da Silva, Reg. n.º 786 - CIP - Colégio
Integrado Polivalente (Sede I), por serem concluintes de 2020.

INEPROTEC - INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE E TÉCNICO,
credenciado pela Portaria n.º 135, de 04/06/2020 - SEEDF: CURSO TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM AGRIMENSURA - EAD, Livro 01, Lu Cleison de
Barros Melo, 72, 25; Orlando Lemes Martins Junior, 73, 25; Carlos Nogueira de
Campos, 74, 25; Henrique Gabriel Lopes Batista Rodrigues, 75, 26; Magalhaes Costa
Alves Filho, 76, 26; Magnus Andre Avila da Silva, 77, 26; Jhorge Luis Vasco Valente,
78, 27; Roger’s Davis Galvão da Silva, 79, 27; João Vanderlei Cabral, 80, 27; Thiago
Victor Vieira da Silva, 81, 28; Iranildo Pantoja da Costa, 82, 28; Antonio Orisvan dos
Santos, 83, 28; Odair Vieira Camilo, 84, 29; Newton Rodrigues da Silva, 85, 29;
Daniel da Silva Pinto, 86, 29; José Renan Alexandre Oliveira, 87, 30; Leandro da Silva
Sales, 88, 30; Francielle Resende Martins, 89, 30; Mateus Netto Doebber, 90, 31; Lucas
Oliveira dos Santos, 91, 31; Michel Patrick de Araújo, 92, 31; Luan Natiel Dallagnol
Rebonatto, 93, 32; Carlos Eduardo Quintino, 94, 32; Aldevir de Andrade Ribeiro, 95,
32; CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA -
EAD, Livro 01, Lourivaldo Soares Marques, 96, 33; Mamédio Lima Barros Júnior, 97,
33, Neimar Saurin, 98, 33; Cosmo Araujo Dias, 99, 34; Joseane Oliveira Calado da
Silva, 100, 34; Carlos Alberto Silva, 101, 34; Helton Luiz da Rocha Amorim, 102, 35;
José Barros Fiuza de Lima, 103, 35; Tony de Abreu Fernandes, 104, 35; Gil Carlos
Araujo Nunes, 105, 36; Natam Rodrigo Camargo Viana, 106, 36; Edson Luiz de
Oliveira Junior, 107, 36; Natanael Galdino de Sá, 108, 37; Hyan Arlyss Santana, 109,
37; Priscyla Lima Oliveira, 110, 37; Davi de Sousa Costa, 111, 38; Dayvison Lucio da
Silva, 112, 38; Erinaldo dos Santos Souza, 113, 38; Vitor Ferreira Alves, 114, 39, Allan
Alves Bezerra, 115, 39, Jeferson Carlos Pereira Campelo, 116, 39; Diretor Edilvo de
Sousa Santos, Reg. n.º 37471 - FIPAR; Secretária Escolar Gleice Pedrosa Cordeiro de
Sousa, Reg. n.º 639 - Escola Nossa Senhora Aparecida.

INTED - INSTITUTO NT DE EDUCAÇÃO, credenciado pela Portaria n.º 503, de
27/12/2019 - SEEDF: CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM
SECRETARIADO - EAD, Livro 05, Aline Inacio de Oliveira, 1378, 38; Amanda Izidro
da Silva, 1379, 39; Ana Luiza Saturnino Ferreira, 1380, 39; Andressa Queiroz Biangulo
Pacheco, 1381, 39; Aparecida Rosemary Basso, 1382, 39; Crislainny Ribeiro da Silva,
1383, 40; Elisângela Oliveira de Lima, 1384, 40; Éricka Mayara Alves de Sousa, 1385,
40; Fabiana Ferreira de Araújo, 1386, 40; Frankiely dos Santos Tenório, 1387, 41;
Gabrielle Cruz Lima, 1388, 41; Jéssica Alvares de Souza e Silva, 1389, 41; Jéssica
Maldi Sousa, 1390, 41; Lilian Pereira da Silva, 1391, 42; Marcela de Oliveira Ramos,
1392, 42; Maria de Lourdes Santana, 1393, 42; Mariceli Rodrigues Soares, 1394, 42;
Michelle Cristis de Oliveira Costa, 1395, 43; Miriã Vieira de Araújo, 1396, 43; Paula
Moreira Melo Diniz, 1397, 43; Rosângela Alves Barreto, 1398, 43; Rosecleide Rocha
dos Santos Lopes, 1399, 44; Samyla Mileide Fernandes Freitas, 1400, 44; Simoni
Ferreira de Oliveira, 1401, 44; CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO
EM ADMINISTRAÇÃO - EAD, Thalita Cruz da Silva, 1402, 44; CURSO TÉCNICO
DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM SECRETARIADO - EAD, Wilna Maciel
Ferreira, 1403, 45; Diretor Márcio Cristiano Pontes Costa Cardoso, Reg. n.º 9071244 -
UNIVERSO; Secretária Escolar Valdineire Faria Marinho Borges, Reg. n.º 2388 - CIP -
Colégio Integrado Polivalente (Sede I).
INSTITUTO GLOBAL DE EDUCAÇÃO, credenciado pela Portaria n.º 103, de
19/05/2014 - SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 02, Ana Luíza Machado Rocha, 205,
05; Caio Gabriel Castro Hott, 206, 05; Carolina Santana Silva, 207, 06; Evellyn
Patielle Cardoso dos Santos, 208, 06; Gabriel Gomes Andrade, 209, 07; Gustavo
Alecrim Ribeiro Fernandes Moreira, 210, 07; Ivo Caio Linke, 211, 08; Jéssica dos
Santos Prado Sales, 212, 08; Luma Moramay Ramos Cenci, 213, 09; Manuela
Oliveira Rios, 214, 09; Mariana Alves Pereira, 215, 10; Mayssa Lino Cagnim,
216, 10; Pedro Vinícius de Araujo Pinto, 217, 11; Tiago André Chagas e Silveira,
218, 11; Vítor Andrade de Lima, 219, 12; Diretora Maria Bernadete Gonçalves
Guimarães, Reg. n.º 9700011 - MEC; Secretária Escolar Kellen Lino de Barros,
Reg. n.º 34859 - Escola CETEB de Jovens e Adultos.
INSTITUTO MARECHAL MALLET, credenciado pela Portaria n.º 69, de 10/04/2014 -
SEDF: ENSINO MÉDIO - MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -

EJA/EAD, Livro 06, Alec Queiroz, 1874, 13; Diretora Isa de Fátima Siqueira Guedes,
Reg. n.º 047-2007 - UniDF; Secretária Escolar Elaine Campos de Araujo Rosa, Reg. n.º
2347 - Instituto Monte Horebe Asa Sul.

 
CANCELAMENTO

Cancelar o nome de Daniela Faria Gonçalves Costa, constante da Relação dos Concluintes
de Ensino Médio, do COLÉGIO GALOIS, publicado no DODF n.º 27, de 06/02/2012, por
ter sofrido alteração em seu nome.
Cancelar o nome de Keythyane Rayssa Queiroz, constante da Relação dos Concluintes de
Ensino Médio - Educação de Jovens e Adultos, do COLÉGIO MARIANO, publicado no
DODF n.º 194, de 05/10/2011, por ter sofrido alteração em seu nome.

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Revoga parcialmente a Portaria Conjunta nº 10, de 23 de setembro de 2019, que dispõe
sobre a implantação e operacionalização de serviços do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal nas Unidades de Atendimento da Subsecretaria de Modernização de
Atendimento Imediato ao Cidadão - Na Hora.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e III,
do parágrafo único, do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o SECRETÁRIO
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 102, inciso V, do Regimento Interno da SSP/DF,
aprovado pelo Decreto nº 28.691, de 17 de janeiro de 2008 e o COMANDANTE-
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
exercício das atribuições previstas no inciso XVI, do art. 7º, do Decreto Federal nº
7.163, de 29 de abril de 2010, e, ainda, considerando o que consta do Processo SEI nº
00053-00051248/2020-20, resolvem:
Art. 1º Ficam revogados o inciso III, do art. 2º e o art. 6º da Portaria Conjunta nº 10, de
23 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 183, de 25 de setembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELA PASSAMANI
Secretária de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal

 
ANDERSON GUSTAVO TORRES

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
 

WILLIAM AUGUSTO FERREIRA BOMFIM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

CONSELHO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 71, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Resolução Ordinária nº 65, de 22 de outubro de 2020, que dispõe sobre a criação
da Comissão de Seleção para o Edital de chamamento público n° 01/2020 - CDCA-
DF/SEJUS-DF.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, órgão autônomo, paritário,
deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do
adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei n. 8.069/90 e suas alterações
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital n. 5244/2013 e
suas alterações, e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas atribuições e por força de deliberação na
310ª Plenária Ordinária, de 15 de dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º O art. 2º, II, da Resolução Ordinária nº 65, de 22 de outubro de 2020, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 2º (...)
II - da sociedade civil: Leovane Gregorio, a contar de 18/01/2021, Alceu Avelar de Araújo
e Patrícia Andrade Santiago Silva Mello."
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

FABIANA GADÊLHA

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 72, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a composição de comissões temáticas, especiais e temporárias do Conselho de
Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 2021
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, órgão autônomo, paritário,
deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente
do Distrito Federal, criado por força da Lei n. 8.069/90 e suas alterações (Estatuto da Criança
e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital n. 5244/2013 e suas alterações, e
vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições, por deliberação da 310ª Reunião Plenária Ordinária, de
15 de dezembro de 2020, no uso de suas atribuições, resolve:

PÁGINA 12 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 22, TERÇA-FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

rafael.ayan
Riscado

rafael.ayan
Riscado

rafael.ayan
Riscado

rafael.ayan
Realce



Art. 1º Fica a composição das Comissões Temáticas e do Conselho de
Administração do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de
2021 formada pelas seguintes representações:

I - Comissão de Legislação:

a) Sindicato dos Servidores e Empregados da Assistência Social e Cultural –
coordenação;

b) Conselho de Entidade Promoção e Assistência do Distrito Federal;

c) Casa de Ismael - Lar da Criança;

d) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – infância e adolescência;

e) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – direitos humanos;

f) Casa Civil.

II - Comissão de Políticas Públicas:

a) Instituto Aconchego – coordenação;

b) Assistência Social Casa Azul;

c) Projeto Integral de Vida;

d) Casa Civil;

e) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – infância e adolescência;
f) Secretaria de Estado de Segurança Pública.
III - Comissão de Medidas Socioeducativas:
a) Instituto Espírito de Luz – coordenação;
b) Aldeias Infantis SOS Brasil;
c) Instituto Leonardo Murialdo;
d) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – direitos humanos;
e) Secretaria de Estado de Turismo;
f) Secretaria de Estado de Trabalho.
IV - Comissão de Formação e Mobilização:
a) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – infância e adolescência -
coordenação;
b) Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa;
c) Secretaria de Estado de Educação;
d) Instituto Espírito de Luz;
e) Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal;
f) Instituto de Educação, Esporte, Cultura e Artes Populares.
V - Conselho de Administração do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal - CAFDCA:
a) Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - Presidência;
b) Secretaria de Estado da Casa Civil;
c) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – infância e adolescência;
d) Casa de Ismael - Lar da Criança;
e) Conselho de Entidade Promoção e Assistência do DF;
f) Sindicato dos Empregados em Instituição Beneficentes Religiosas e Filantrópicas.
VI - Comissão de Conselho Tutelar
a) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – infância e adolescência -
coordenação
b) Secretaria de Estado de Educação
c) Secretaria de Estado de Segurança Pública
d) Instituto Batucar;
e) Instituto Leonardo Murialdo;
f) Instituto do Carinho.
Art. 2º Fica a composição das comissões especiais e temporárias para o ano de
2021 formada pelas seguintes representações:
I - Comissão de Acompanhamento do Comitê Consultivo de Adolescentes:
a) Instituto de Educação, Esporte, Cultura e Artes Populares – coordenação;
b) Casa de Ismael – Lar da Criança;
c) Instituto Cláudio Coelho;
d) Secretaria de Estado de Juventude;
e) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – infância e adolescência;
f) Secretaria de Estado de Educação.
II - Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares:
a) Comissão Temática de Conselho Tutelar - Coordenação;
b) Comissão Temática de Formação e Mobilização;
c) Comissão Temática de Legislação;
d) Secretaria Executiva do CDCA/DF;
e) Presidente do CDCA/DF;
f) Vice-presidente do CDCA/DF.
II - Conselho Gestor da Escola de Conselhos do Distrito Federal:
a) Eduardo Chaves da Silva, representante da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania - Sejus/DF - coordenação;
b) Graziele Lima da Cunha Nogueira, representante do Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CDCA/DF;
c) Rogério Marques da Silva, representante da Associação dos Conselhos Tutelares
do Distrito Federal - ACT;
d) Lucimara Cavalcante, representante do Fórum dos Direitos da Criança e do
Adolescente - Fórum DCA
Art. 3º Fica a presidência do Conselho para o ano de 2021 formada por:
I - Fabiana Arantes Campos Gadêlha, representante da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania – infância e adolescência, como Presidente do CDCA/DF;
II - João Henrique da Silva Barbosa, representante do Instituto do Carinho, como
Vice-presidente do CDCA/DF.

Art. 4º As Comissões Temporárias do Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescente do Distrito Federal - CDCA/DF terão sua criação e composição

definidas e aprovadas em plenária do CDCA, mantida a condição paritária governo e

sociedade civil na sua composição.

Art. 5º A composição dos grupos de trabalhos será definida e aprovada em plenária,

garantida a representação da comissão com maior pertinência com o tema objeto da

criação do grupo de trabalho, mantida a condição paritária governo e sociedade civil

na sua composição.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA GADÊLHA

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 73, DE 29 JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre o calendário de reuniões ordinárias do Conselho dos Direitos da Criança e

do Adolescente para o ano de 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, órgão autônomo, paritário,

deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do

adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança

e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 17 de dezembro de 2013, e

vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições, por deliberação da 310ª Reunião Plenária Ordinária,

de 17 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Fica o calendário das reuniões ordinárias do Plenário, da Diretoria Executiva, das

Comissões Temáticas, dos Conselhos e dos Grupos de Trabalho do CDCA/DF assim

estabelecido:

I – Plenária: 23/2; 30/3; 27/4; 25/5; 29/6; 27/7; 31/8; 28/9; 26/10; 23/11; 21/12.

II – Diretoria Executiva: 16/2; 23/3; 20/7; 15/5; 22/6; 20/7; 24/8; 21/9; 19/10; 16/11;

14/12.

III – Comissão de Legislação: 4/2; 4/3; 1º/4; 6/5; 10/6; 1º/7; 5/8; 2/9; 7/10; 4/11; 2/12.

IV – Comissão de Políticas Públicas: 1º/2; 1º/3; 5/4; 3/5; 7/6; 5/7; 2/8; 6/9; 4/10; 1º/11;

6/12.

V – Comissão de Medidas Socioeducativas: 3/2; 3/3; 7/4; 5/5; 2/6; 7/7; 4/8; 1ª/9; 6/10;

3/11; 1º/12.

VI – Comissão de Formação e Mobilização: 2/2; 2/3; 6/4; 4/5; 1º/6; 6/7; 2/8; 14/9; 5/10;

9/11; 7/12.

VII – Comissão do Conselho Tutelar: 15/2; 22/3; 19/4; 17/5; 21/6; 19/7; 23/8; 20/9; 18/10;

8/11; 13/12.

VIII – Conselho de Administração do Fundo: 8/2; 8/3; 12/4; 10/5; 14/6; 12/7; 9/8; 13/9;

11/10; 8/11; 6/12.

IX – Comissão de Acompanhamento do Comitê Consultivo de Adolescentes: 25/2; 25/3;

22/4; 20/5; 24/6; 23/7; 26/8; 23/9; 21/10; 18/11; 9/12.

X – Comissão Especial do Processo Eleitoral: 26/2; 26/3; 30/4; 28/5; 25/6; 30/7; 27/8;

30/9; 29/10; 26/11; 17/12.

XI – Conselho Gestor da Escola de Conselhos: 9/2; 9/3; 13/4; 11/5; 15/6; 13/7; 10/8; 14/9;

5/10; 9/11;7/12.

XII – Grupo de Trabalho Comunidade Terapêutica: 12/2; 12/3; 16/4; 14/5; 18/6; 16/7;

13/8; 17/9; 15/10; 12/11; 10/12.

Parágrafo Único. A realização de reuniões extraordinárias será definida pelo Plenário,

respeitando-se o calendário oficial deste Conselho.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA GADÊLHA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 2º inciso I, da

Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:

Art. 1º Instaurar Sindicância com a finalidade definida no art. 214, incisos I e II, da Lei

Complementar Nº 840, de 23 de dezembro de 2011, tendo em vista o contido nos autos do

Processo Administrativo nº 0070-000584/2013 e da Decisão nº 21/2020, de 26 de maio de

2020, constante do referido processo.

Art. 2º Estabelecer, nos termos do art. 214, § 2º, da Lei Complementar Nº 840/2011 em

até 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão da Sindicância ora instaurada.

Art. 3º Publique-se e, em seguida, encaminhe-se o autuado ao Presidente da Comissão

Permanente de Sindicância-CPS/SEAGRI-DF, para os devidos fins.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO MENDES DA SILVA
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